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PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.02.19,0í PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O 1 6/2 024-DIV

Lei Federal no i4.i3312021

O Município de Barroquinha, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Lívio Rocha Veras, 54g
- Centro - CEP: 62.410-000, Barroquinha - CE, realizará licitação, na modalidade pREGÃO, na formarr r-nÁrrrar r rrh^. r.Fl.^À É^F^^_ I-E | 

^+F _- -_ --ll,:--!!:!--r- _r- -ELE I r\rJrrrvrl' uu I trv'- ÍnÊíiíJii Êiitçti i-iJii LU i t, úúrii aiiúaiiüaüe üe seieúiüilar prupuDrcr pata a rurrrrâfrú
do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordoccm as condições estabelecidas neste Edital.

DO RECEBIII{ENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊilCN DE TEMPO:
0 Pregáo EletrÔnico será processado através do sistema elehônico da BLL www.bll.org.br
Recebimento das propostas: do dia 28t02,2024 a partir. das 15h até o dia 12t03t2024 às O}hi)0min.
Abertura das propostas: dia 12l0llA0T4 aparttr das 0gh0jmin.
lnieio da Disputa: dia 1210312024, a partir das 10h00 min
pgf''.a1Ân4!a r{a íamnn. ;arâàa eia trraoília /Iltrivv e,.ú;;;; i;-; i,

LOCAL DA DISPONIB|LIZAçÃO DO EDTTAL E SEUS AI{EXOS:

O Edital poderá ser obticio gratuitamente no site do Tribunal cje Contas do Estado do Ceará,no
endereço https://m,vw.tce.ce.qov.brl a partir da data de sua publicação e no site da BLL https://bll.orq.br

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS'ENCAMTilHAMENTOS:

Exclusivamente plataforma'BLL COMPRAS', através do
Permanente de Lieitaçâo, Fone. (BB) 3628-1 1.37.

site da BLL https.l/bll.orq.br.
E-mail: cplbarroouinh

ou junto, a Comissâo
@qmail.com

UNIDADES GESTORAS REQUISITANTES DO CERTAiIE: SECRETARTA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARTA Do TRABALHo, DESENVoIvIMENTo soclAl E
D!R=ITOS !-{U1J!.Â.NOS; SECRET.Â.F.|.a. DE EDUC.Â.ç,Ã.O; SECF.ET.Â.F.1.a. DE S.Â.UDE; SECRETÊ..p.iê. Dê.
JUVENTUDE, ESPORTE E TAZER; SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PUBLICOS; SECRETARTA DO TURISMO, MEIO AMB|ENTE,
DESEi.|VOT-VI!t4=f,.!TO RUPAi_ E PESC.Â..
ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREço: SECRETARIA DE PLANEJAMENT9,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TIPO DE I lçtfaf:Ãf'1. lvlcnnr nÍ-F.-õ prrr i rrfa'-- -r- -i---: --. 

----.FORNECIMENTO: Parcelado por demanda.

1. DO OB.'ETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO:

1.1. DO OBJETO:

!1! _ A presente licitação tem-por objeto o SELEÇÃo DE REGtsTRo DE pREÇos pARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUIS!çÕES DE GÊNERoS ÃLIMENTíCIoS DtVERsos DE-STINADoS
^ ÀTEllnED âê l'E,aEêêanÀnrê Ê^e nllrqqêÃê õr^D6lT4Fr^õ ;1^ n11rErrarttEÃ laaalta^rrtÃt
^ ^ 

I LltvLl\ 
^e ttLvleelv^s-ü vrig vr úÉnúnü ütirirr a ÃniÃ- iin i-iíLr L! r vrH rrrlJrrrelr 

^LDE BARROQUINHA/CE, CONFORIUE ESPEC|FICAçOES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNGIA, DO EDITAL.

1 1 2- A licitaçáo será composta por lotes, conforme quadro constante do Termo de Rehrência, Íacultando- se ao
lieitante a participaç_ão em quantos lotes forem de seu interesse.

1.2.
,t14

DA FORÍúA DE EXECUÇÃO:
A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de Referência

*
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(Anexo l).

1.2.2. 0 sistema de registro de preços deste Município tem mmo objetivo manter na entidade o

vantajosas e, segundo sua conveniência, promoveí a contração do licitante venc€dor do prêgão

!trq/í\O
à__=rÍ-- ^e

,'.ifit4u*n*6'"

2 DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:

)') í1 ,'c^.1â .êâh. âô cicíama ololrÂnirn á ão inloira o awalrciva racnancahiliz{aia ,{. Ii^itâ^rê

14133 de 2021

incluindo qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por s€u representante, não cabendo ao provedoÍ do sistema ou ao

Município de Banoquinha promotor de licitaÇáo, responsabilidede por eventueis danos decorÍentes de uso indevido da senha,

=ind: 
q':e PoÍ tercei.os.

2.3. 0 fornecedor deverá acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do pregâo,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensegens
omiíirlcc noln/ri 9rannaira/r\ aiar r nain ciciama 

^,, 
rlê ê,,â Àoc^^nôvã^

3 DAS CONDçÔES PARA PARTICIPAçÃO:

3.i. !-oJêiá pãitiüpâi dêstÊ ;êiia;nÊ toda e qi:alqi:e; pês3oâ jüildicã, iêEaimêntê üonsiiiüida, qüê sai;sfâÇã ãô

condiÉeSestabelecidasnesteEditalecUjo@iyÊlcomoobjetodapresente
licitação, bem como esteja devidamente câdastrado junto a plataforma da BLL, alravés do site www b I orq br

3.2. Será concedido tratamento favoÍecido paÍa as sociedades cooperativa s mencron?das no

. para as micro€mpresas e empresas de pequeno porte. nos limites prevrstos da Ler Complernentar n0 123. de

200ô
3.2.1 . Para a participação na presentê licitação as cooperativas deverão atender os requisitos exigidos no art. 16 da
Êt t4. t33tlvz t.

3 3 Da participação das micro€mpresas, empresas de pêqueno porte ê microempreendedores individuais.

3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempÍeendedores indiüduais que QUISEREilI participeí

deste ceÍtame usufruindo os beneficios concedidos pela Lei Complementar n0 1232006, deverão obseÍvar o disposto nos

subitens seguintes.
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais deveráo declarar, sob as

penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3" da Lei Complementar n0 1232006, clicando no campo
próprio previsto na têla dê ênvio das propostas.
3.3.3. A condiçáo de MicÍoempresa e Empresa de Pequeno PoÍte, paÍa efeito do trâtemento

3.3.4. diferenciado previsto na Lei Complementar 123n0ú, deverá ser comprovada, mediante apresentaÉo da

Certidão SimpliÍicadâ emitida pelaJunta Comerciai da sede do licitante onde conste o seu enquadramênto como
Emprese de Pêqueno PoÍte ouMrcroempresa. As socrêdaoes srmples, que náo regrsram seus atos na Junta Comerctal,

deveráo apresentar certidáo do Regisfo Ciül de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipoteses do art. 30

da Lei Complementar no í23i2006-
3.3.5. A condlçao de Mlffoempr.eendedor lndrvrdual devera ser comprovade medrante apÍesentaçeo d0 certltrcado da

CondiÇáo de Microempreendedor lndividual.
3.3.6. A Certidão ou CertiÍicâdo deveÍão estaÍ atualizados, ou seia, êmitidos a menos de 120 (cento e vinte) diasda
daia lrarcatia pala a airertura da preserrie Liuiraçár.r.

3.3.7. Todo benefício previsto na Lei Complementar no 12312006 apliével à microempÍesa estende-se ao MEl,

conforme determina o § 2' do art. 18-E.

3.4. Não poderâo participaÍ desta licitaçâo os intere$ados:
3.4.1 . Aquele que nào atenda às condi@s deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executavo, pessoâ fisica ou jurídica, quando a licitaçáo

versar sobfe seNiços ou fomecrmênto de bens a ele Íelaclonados;

t

', 4 Daro naáiainaria nraoaaia nranáa â li^itâ^tô ,lêr,êrá êô aradaneiar na nlataínrma dQl I Í','ttíDDÀ4" atrarrÁc

do site da BLL https://bll. orq. br
2.1 .1 . 0 eÍedenctamento dar-se-á pela etribuiÇáo de chave de identiíicação e de senha pê3soal ê intÍansÍêrível,
paÍa acesso ao sistema eletrónico.
2.1 .2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legâl da licitante ou
ca,, ranracantanio lanal a a nraornaãn rla crra rananir{ar{a +árnira aztz rczlizzoán Aac ttaacaaÃoc inaron+oc aa nraaáa

eletrônico.

gcrÍnanonÍg -
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3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboraÉo do projeto básico

c I'L

? Â À ^.;rór;^.{â ÁÁô;ô;clrâ^Âô a avrl,,civaaania a corr can,inn n crrtar rlac nrniaínc o a nrroco roforom

os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderão participar no apoio das atiúdades de planejamento da contrataÉo, de execuÉo da
licitecáo ou de gestáo do contrato. desde que sob supervisáo exdusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do poeto as empÍesas integrentes do mesmo grupo econômico

?C ô rlicnncta nnc iíanc ? rí ? a?,1 1nãnianaáê-li.i+-.à^^ttâ^^ntÍã+â^ã^áêêan,ieaa,,ainal,ranamn

encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do proieto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo. nos demais regimes de execuçáo.

3.9. Em lidtaÉes e contrataÉes realizadas no âmbito de poetos e programas parcialmente financiados poÍ
agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro irúernacional @m recrrsos do financiamento ou de
r.nntrenartide narinnel nãn nnrierá nartirinrr ncccnr fisi.e nr irrrídir-e nrIe intenrc n rnl rlc ncc§rr:< c:nninnrdaq nôr êssâc

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos de Ler n0 14 133/2021

3.10. A vêdaÉo de que trata os itens 3.4.8 e 3.4.7 estendese a terceiro que auxilie a conduÉo da contrataÉo
nequelidade de integrante de equipe de apoio, profissional especielizado ou funcionário ou representante de empresa

^, 'ô ^.ôêiô 
ôêêôôcatia +áraira

t

executivo, ou empresa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionisla ou debntoÍ de mais de 5%
(cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável lécnico ou subcontretado, quando a licitação versar sobre
ser-viçls a'i íc.!ecimeilia da hBts ? e!a oeaessáÍias;
3.4.4. Pessoa Íisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participal da licitação em

decorrência de sançáo que lhê foi imposta;
? A 5 Anrrelc orre mânlênha vÍn.rlô dc netrrrpze lécnii:, cômÊÍ/:iâ|, ennnômina, ínannpira lrâhâlhistâ orr nhril rnm

dirigente do óÍgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscelizâÇáo ou ne gestão do mntrato, ou que deles seja mnjuge, companheiro ou perente em linha reta, colateral 0u por
âÍiniÍ'lâdê alé ô têrcÊirÕ ôrâu'
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos leÍmos da Lei no 6.404, de í5 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;
3 47 Pessoa física ôu jurídicâ õlrê nôs 5 ícincô) ânôs ânlêriorês à divulgacão do editãl tênhâ sido .rndênâde
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de tÍabalho infantil, por submissâo de kabalhadores a
condiÇóes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista;

3.4.8. A_oênte oúblico do órgão ou entidadê licitantê:

3.4.9. Pessoas juÍídicas reunidas em consórcio que náo atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14. í33/2021;

3.4. í 0. .Organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - oSCIP, atuando nessa condiÇáoi

3.4.11. Não ooderá Darticioar. direta ou indiretamente. da licitaÉo ou da execucão do conkato agente oúblico do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observâdas as situaÉes que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou apos o exercíoo do c€rgo ou empÍego, nos termos da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme § ir do art 9o da
Lei n " 14 133 de2021.
3.4.12. Náo será admitida a participaçáo de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
ê com falência decretada. Há ausência dê empresas consorciadas não trará nenhum pÍejuizo a
municipalidade, haja vista a própria natureza da aquisição do objeto ser comum. É salutar que a própria
jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões, o poder de discricionariedade da
admtnrstraçao, para e acertaçao ou nao de consorcro. HaJa vrsto que e expenencra pratlca demonstra
que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto
e/ou de alta compiexidade técnica. Observemos ainda que: "...4 aceitação de consórcios na disputa
ircnarórra sttua-se no ámorto oo pooer orscncronáno oa aomrnistraçào conlralante, conlorme previsro
no art. 33, caput, da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente
justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdáos de ns.
i .órol2úúo e 5óôi2üüo-do Tüu ac n" 2.8ovi2u i2 - Pienário.'

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoe, fisicâ ou jurídice, com o intuito de burler e efetividâde da sançáo a ela aplicede, indusive e sua controladora, controlade

o'.r .clig3da, desde q,..:e deYidarnente cc.np!'o!,?do o ilícito 0u 3 utili:?ção fr':udulent: d: persor:alid:de juÍidic? de
licitante.
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3.1 1 . É admiüda a partjcipaqão de empresa em recuperaçáo judicial, desde que am

instância judicial competente, que certfique que a inbressada está apta econÔmica e
procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU.

r. i2. as pessoas lurioicas que ienham sócios em comum náo po«ierão panrcipar cio cename para ois) mesmo(s)

LorE(s),@

3.13. A participaçáo nesta licÍtaÉo significará a acêitaÉo plena e rnestrita dos termos do presente Edilal e das

disposições das leis especiais, quando for o caso.

3.14. Qualquer dúvida em relação ao a@sso no sislema operacional, poderá ser esdarecida através da Central

de Atendimento do Fornecedor no sistem da BLL www.bll.oro.br

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUÍÚENTOS DE HABILITAçÃO.

.,r. a . rró f,r ri>rir llri rrrrrLdvau, d rdüç uç r rauxrrévdu §uuEuçr d d§ ré§ti> utt .rPl <,§çl l(clvév (Jti Pr uPLrôLdD

e lances e de julgamento.

4.2. Og iicitcnto: 3nc::'ninhcr:o, oxcl:.rc:y3m9nte por rnei3 dc sistcm: slct:'Ôni33, : p:'cpcst3
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado nesteEdital,
até a data e o horário estabelêcidos para aberlura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item antêrior, simultaneamente os
À^^r'mô^l^ê Ào hahilifanãa ê - hr^^^etã ^,' ^ ^ê'^êhtr'ãl Àc r!esra.n!a. nhconrada a

disposto nos lotes deste Édital.

\ t:
or,.d, .rbÍdãotfirhar ra$'nnanceirament3?"Drrudte

1.

4_4.
que

trla narlrc+romonln Àa nranaeta ininial a tiai+on+a Aarlcttrá am namnn nrónrlo dl sis!-r--

4 41 está ciente e concorda com as condições contidas no êdital e sêus anêxos bem como dê
que a proposta apresentada compreende a integralidadê dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de alustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dêhabilitaçáo definidos no instrumento
convocatório;

trctu clltptggd I I tElr tut uEl to cÍruü çllr r.rdudltu r rutur r ru, Pcr rgu§9 uu rrrsdruurtig ll.luYlllPlEgd
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arti o7"
xxxilt da Constitui o

4.4.3. não possui emprêgados executândo trabalho degradante ou Íorçedo, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserua de cargos para pessoa com deÍiciência e parareabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas..

4.5. CabeÍá eo licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera@es no sistema elehônim
duranle o pÍocesso licitatório e se Íesponsabilizar pelo ônus deconente da perda de negocios diante da inobservância de

mensegens enitides pel:.À.dministraçãc c'.1 de su: desccrexãc.

4.6. O licitante deverá @municar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

eomprometer o sigilo ou a seguranç4, para imediato bloqueio de acesso

4.7. Qonendo adendos, erratas e/ou republicaçoes do edrtal, que acenetem na alteraçáo de data de abeúura do

cêrtâme, cabe as licitentes interessedas a atualização da documenlação de habilitação e propostâ de preços já

c3d3st:'ad?, c?sc i,.:lg3!' necessário.
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Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, confoÍme o caso) e (anual, total) do LOTE;

Marca/modelo (náo identificar a empresa podendo-se utilizaÍ o têÍmo "próprio"):
traL'r"icante,

Descriçáo do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do Termo de ReÍeÍência; e

Demais informaçoes necessárias.

0s preços deverão ser cotados com até 02 (dob) dígitos após a vkgula;

NÂn cerá admilida nntar.Ãn infcrinr àe nrranlidadcc ôrÊvisfâ( nâíâ eatla I õÍÇ d.r TêrÍnô dÊ RcícrÂnnia lÂnevn ll\

tJ\trl«lil\ll\ 1 ó 9

DOPREENCHTMEilTODAPROPOSTA %6-T §

A participaçáo no pregáo eletrônico dar-se.á por meio de digitaçáo da s"nt" priJft'3ffif,.lgü;i" 
"

U c

5.

5.1
subsequenle enceminhamenlo da documentaçáo de hebilitâÉo e da proposla de preços

51 't T4{29 25 4pqqifiqzçôes do ot_,jeto contldas ra p1'p0s1? v!Í'c,.,hm o liclt?nte

5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em foÍmulário especÍfic0, exclusivamente por meio do Sistema

Elekônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediente o preenchimento, no sisteme eletrônico, dos
câ^' ';ôlâc
a

b

a

d

e

5.3

\4.
àeste Edital.
5.4.1. Os preços unitáíos não poderâo ultrapassar os pneços máximos estabelecidos no Têrmo dê RefeÍêncie
íÀnexn lll qnh ncna de decclaqsifrcai:ãn laí 50 lllda lei 14 111Dn?1\

5.4.2. O preenchimento inconeto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desdassificâÉo da

mesma.

5.5. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operadonais, encârgos previdenciários, kabalhistas,

tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do obleto.
5 5 I Orraisouer trihr;fos desnases e,:i;sios diratos or: indrrêJôs ômitidôs dâ nrônôstâ ôlr in.nffêtãmente ôotâdôs

que nâo tenham causado a desclassificaÉo da mesma por caraclenzar preço inexEuivel, serâo considerados como indusos
nos preços, náo sendo considerados plertos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os prodúosser fornecidos
sem ônus adicionais

5.6. 0s preços ofertados, tanto na proposta inioal, quanto na etapa de lances, serâo de exdusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alleraçã0, sob alegação de eno, omissáo ou qualquer outro

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotaçâo

adEuade será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úllímos doze meses.

5.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÉes nelas contidas, em

conformidade com o que dispóe o Termo de Referência. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
liciladn nnc crrr rc íênlr^§ hor-r ,- 

'r-n,, 
,l,- i,'rr',:.-Ér .r< ryrãlpr;âic onr rinamonlns forramanÍrc o r rtoncílinc nonoccárinc

em quantidades e quelidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,
independentemente de declaração expressa.
5 I 1 Até â âberlrrÍâ da sessáo âs licitântes oorlerão retirar ou substiirir a ôrôôôstâ ântêriormêntê ânrêsêntâdâ

5.10. 0 pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 (ses3enta) dias, a contar da deta de sua apresentaçáo,

independentemente de declaraçáo expressa.

"ta .:i:.
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5. í 1 . A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital,

declaração expressa.

ã.0"3
'ç- CPL §

,.0J3'after,'.fiI0.

Ê ,14 4 ôaoa ha;a amiccã^ 
^â ^r^^^êtâ 

rínc nra:ao Áa c a valiáa{a alart Aa aaranlia anlirar-caã^ ^ê ^'â?^ê

estipulados neste edital.
5.12. Em ceso de omissâo da mercâ ê/ou modelo do prodúo ofertado. e pÍêgoeira aceitará as propostas e colherá, após

a fase de iences, yia chet, d? emp!'es: melhor c!:ssiÍc:da, :(s) inforrn:çãoiôes) referente(s) eo(s) dado(s) Í:!t=nte(s).
5.12.1. Caso a empresa melhor dassificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagaÉo do pregoeiro üa
chat, a sua proposta será considerada desclassificada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CI.ASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A.i. Â âbêitüíâ dâ piêsêntÊ liiitaçãÊ dâÊsê-á âütümâticâmêntê êin sêssã0 púbiiôã, pní ;i,êio dê sistêmâ êlêt'Ôi,ico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçã0, quando for o caso,

^^+^ri^ãôhtô i^.^.;^^. h^ ôiô+^m^ 
^+Á ^ ^hÂ.r',Íô,iô.^..Â^ ^'''hl;^^

6.2.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sisteme, com acompanhamento êm tempo real

por lodos es participantes.

6.2.3. A nâo desclassificação da pÍoposta não impede o seu.iulgamento definitivo em sentido contráÍio, levado a

efeito na fase de aceiteção.
6 3 O sist?fl? r'.,lenlrá a,-rtomatlcamÊntÊ as propostas classiÍlcadas, seldo qLre sômelte estas Padrcipar'âo da Íase

de lances.
6.4. O sistema disponibilizará camoo próprio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitentes.

6 5 lniciada ã Êtâna cnmnêtilivâ, ôs licitânÍês rícvcrãn enc:minhar lanr:es evcjttsivamÊntp nôr mein da sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado no registro.

6.6. 0 lance deverá ser ohrtado pelo valor total do LOTE.

6.7. 0 iulgamento das oroDostas seíá feito oelo Menor Preco Dor LoTE.

6.8. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo e asregras
estabelecidas no Edital.
Â ô ô lidtcnra caman+a nnrlorá nfaroncr l.nro rlo rralar inícriar nr r narran+r rrl rlo r{ocnnnln c,,nariar 2^ ,',1í;m|1 ^^. ÃiÀ ^ÍÀáâ.{^
e registredo pelo sistema

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentueis entÍe os lances, que incidirá tanto em relaÉo aos

iAiiuÊS inrei Éüianús qúaa!ú Éú aúravau a pl upuõrd r,lue uuurÍ a rrrrrur ulsrrd uqyEré §tr ut Í\9 ruurt,9 [!Élrl lEalDr.

6.11- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

Íegistro no sistema, ne hipótese d€ lance inconsistente ou inexequivel.

ô-i2. 0 proceciimento seguirá cie acorcio conr o morio oe tiisputa acioiario.

6.13- O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregáo eleÍônico será o "ABERTO e

FECHADO",. onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

aúomaticamente pelo sistema quando houver lânce ofertado nos últimos dois minúos do período de duração da sessão

.t
a.:..

5.13. Vícios, enos e/ou omissões que não impliquem em preluízo para o Município poderão ser desconsiderados

pelo(a) Pregoêiro(a), câbendo e este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administracáo Pública.

5131 A P,.egoeir: cônsidêrârá como fôÍmâis êiins íiriê nâo imôliôUêm Êm n lidadê do ôrôcadimentn

5.14. lncumbirá à licitanb acompanhar as openções no sistema elotÍônico durante o processo licitatóÍio,
responsabilizando+e pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

ÀÉ;rii.. hÀl^Íâl ^raaaairaíal 
nala cicramr atr âa crro áacaanaváa;ii;ii;;9-i i; v....--

5.15. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, os representantes de

MicroempÍe€ndedores lndividuais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo declaral sue condiçâo no momento
ÀaanvinÀa^r^^^êiâôâ^rôôâáIâ.;,,^l.mô^lô^^ô^ê.i^^,ráô^i^.rlahahili+aaãa aêa!!Í!ãa de .-À!1a,,.í,âáôát^ ^^,..;i , j-i ii;; t i-..i-

Estatúo Nacional do icroempreendêdor lndividual, micÍoempresa e Emprcsa de Pequeno Porb, íomecida pela Junta
Comercial da sede do licitentê.
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6.15. A pronogaÉ
su@ssivamente sem
intermediários.
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^ü"
o automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois ,llr,mpe$Eiirra
pre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação. inclusive no caso de lances

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encênar-s+á
eúomaticamênte. e o sistema ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem finalde classificaçá0. 

'

6.17. 
-.DeJinida 

a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à pÍoposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 570 (cinco por centoL o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício dá disputaãberta, paia a
definição das demais colocações.
6. í 7.1. Apôs o reinicio prevtsto no item supra, os licitantes serão mnvocados para apresenlar lances intermediários.6.18. Após o término dos pÍazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.19. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor recebido e registrado
em primeiro lugar.
6.20. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.21. No caso de desconexáo com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do PÍegâo, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances
6.22. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo pregoeiro

aos participantes, no sítio eletÍônico utilizado para divulgaÇáo.
6.23. Caso o lÍcitante não âpíesente Iances conr^nnprá í:nm ô vâlôr dê srâ nrônôcte
6.24. Em relaçáo a LOTES não exclusivos para paÍticipação de microempresas e empr*as de pequeno porte,
uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a venficaÇâo automática, junto à Receita Federal, do porte da
êntidârle êmnrêsâriâl O sislemâ idcntiÍirâÍá em cnhrna niói:ria as mií:rôêmnrêsâs ê êmnrÊsâs rlê nêôlrÊnô nôrtê
participantes, procedendo à comparaÉo cdn os valores da primeira colocada, se esta for empr.., Oe ,ãior port.,ásri,
como das demais classificadas, para o lÍm de aplicar-se o disposto nos aÍts. ,g e 45 da Lei Complementar n0123/06.

6.24. í . Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
áé 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.24.2. A melhor classÍficada nos teÍmos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferla paÍa
desempate, obrigatoriamênte em valor inferior ao da primeira colocâda, no prazo de 5 (cinco) minúos controlados pelo
sistema. contaCos aDós a comunicacâo âutomática m:.a tanto.
6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco @r cento), na ordem de classificaÇã0. para o exercicio do mesmo direito, no orazo
estabelecido no subitem anterior.
6,24.4. No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresâs e empresas de pequeno porteque se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antenores, será reeliz3do sorteio enke elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
6.24.5. SÓ poderá haver empate entle propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancês finais da fase fechada
do modo de disputa aberlo e fechado.
6.24.ô. Havendo eventuel empate entre propostas ou lances, o critério de desempete seÉ aquele píevisto no ert. 60 da
Lei no í4.í33, de 2021, nesta ordem:
a) disputa f,nal, hipótese em que os licitantes empatados podeÍáo apíesentar nova proposta em ato mntinuo à
classiÍicaÉo;
b) avaliação do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmêntê ser
utrlizedos registros cadastrâis pere eÍeito de âtesto de cumpnmenlo de obrigaçóes prevlstos nesta Ler,c) desenvolvimento pelo lacitante de eçoes de êquidade entre homens e mulheres no ambiente de kabalho,
conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de Drograma dê rntegfldade, conforme orienlaÇoes dos óÍgáos dê conüole,6.24.1. Perstslndo o empate, será assêgurada preÍerênoa, sucessivamente, eos bens e servtços produzados ou
prestados por:
a) empresas estabeleodas no território do Estado ou do Diskito Federal do órgâo ou entidade da Adminrskaçâo
Pübll€ estâdual ou dtstntal lutrnte ou, no ceso de ltotrçáo realzada por orgâo ou enüdade de Muntcipto,no terfono
do Estado em que este se localize;

-iI iij ."
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empresas brasileiras. 9Ç--õÉ-- i!
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais, ',t7^ _.ô§o
empresas que compÍovem a prática de mitigaçá0, nos termos da Lei no '12.187. de 29 de défth.b@tr?oog.

6.24.8. Na hipótese da não contrataçáo nos teÍmos previstos no subÍtem anteÍior, o objeto licitado será a ludicâdo em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.24.9. A Miqoempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, de acordo com o art. 43da Lei

Complementâr no 123/2006, deveráo apresentar toda a documentaÉo exigida para ehito de comprovação de regularidade
Íiscâ|, mesmo que esta apresente elguma restriçáo.
6.24.1O. Havendo alguma restriçâo na comprovaçáo da regularidade 11scal, será assegurado, à mesma, o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
pronogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, para a regulaÍizaçáo da documentaÉo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidôes Negativas ou Positivas com efeito de Certidáo Negativa.
6.24.11. A não regularizaSo da documentaÉo, no prazo preüs{o no subitem anterior, implicârá decadência do

direito à contrataÉo, sem preiuízo das sançoes previías no aÍt. 90, § 50 da Lei 14.13312021, sendo Íaqrltado à
Administreção convocar os licÍtantes remanescentes, na ordem de classificaÉo, para a assinatura dâ Ata, ou revogar a
licitaÉo.
6.24.12. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei

Complementar n" 12312006.

6.25. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permaneceÍ acimâ do prêço máximo ou inÍerior ao desconto definido para a contÍâteção, o pregoêrro poderá negocrar

ondiçoes mais vantajosas, após defnido o resultado do julgamento.

6.25j. A negociação poderá ser feita com os demais licÍtantes, segundo a ordem de dassiÍicaçâo inicialmenle

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido pela AdministraÉo.
6.25.2. A negociaçáo será realizada por meio do sislema, podendo ser ammpanhada pelos demais licitantes.

6.25.3. 0 resuitado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.25.4. O pÍegoeiro solicitrÉ ao licitanb mais bêm classiffcado que, no prazo de 2 (duas) horas, UlE
propostaadeouadâ eo úlümo lance ofertrdo após a iacão realizada, iuntâmente com os dados qeÍais da

empresa. quando necessátios à conÍirmação daqueles

exigidc este Edital e já apresentados.

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorÍogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada bita no chat peto

licitante, antes de findo o prazo.

6.26. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta

7. DA FASE DE JULGAMEilTO

7.1. Encerada a etapa de nêgociaÉo, o pregoeuo verificará se o licltante provisoriamente dassiÍicado em
pfimeiro lugar atende às condiçoes de pa iopaçáo no certame, conforme previsto no art. 14daLei n0 14.133202'1.

7.2. As proponentes serão infurmadas exclusrvamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitaçáo

das vencedoras.
7.3. Caso atendidas as condiçoes de paÍtlcipaçá0, será iniciado o pÍocedimento de habilitaÉo.
7.4. Câso o licitante provisoriamente c,lassificado em primeiro lugar tenha se úilizado de algum tratemento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriícará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.3.2 e 4.6. deste
edital.
7.5. Verificadas as condi@s de participa@o e de utilização do tretemento favorecido. o pregoeiro examinará a
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo

estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.
Seíá desdassificada a proposta vencedora que:

contiveÍ vícios insanáveis;
não obedecer às especifica@es técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçâo;

7.6.4. náo tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quândo exigido pela Administraçâo;

7.6.5. apresentaÍ desmnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

7.6.
7.6.1
7.6.2
7.6.3

*

b)

c)

d)
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7 .7 . No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das nropostas vaio'rú6jffi%qAíU'f
(sêtenta por cento) do valoÍ oÍçado pela Administraçáo.

7.7.1. A inexequibilidede, na hipótese de que trata o caput, só será considerade apos diligência do pregoeiro. que

7 .7 .1 .1. que o custo do licrtante ultÍapassa o valor da proposta; e

7 .7 .1.2. inexisürem custos de opoÍtunidade capazes de yustificar o vulto da oÍerta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de esclarecrmentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 20 do art. 59 da Lei n.o 14.í3321, para efeito de
comproveção de sua êxequibilidade, podendlse adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) questronementos junto â proponente para a apresentaçáo de justificaüvas e compÍovaçoes em relação aos custos
mm indícios de inexequibilidade;
b) verificaçáo de ecordos coletivos, convenÉes coletivas ou sentenç€s normativas em dissídios coletivos detrabalho;
c) levantamento de informaçóes junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social;
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares:
e) pesqursas em orgaos puDlcos ou empresas pflvaoas;

f) verificaçao de outros contratos que a pÍoponente mantenha com a Administreçâo ou mm a iniciativa privada;

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,

supermercacios e Íabricanies ;h) verificaçáo de notas Íisceis dos produtos adquiridos pela proponente;

i) levantamento de indicâdores selariais ou tÍabalhrstas publicados por órgâos de pesqursa,
j) estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

l) análise de soiuçoes técnicas escolhidas e/ou condiÉes excepcionalmente favoÍáveis que a proponente disponha
para e prêstação dos serviços;
m) demais verificaçoes que porventura se fizerem necessárias.

/ .9. UaSo 0 cuslo gtoDat estrmaoo 0o oDJeto ltcmoo tenna st00 oecomposto em seus respecuvos cuslos unlEnos por

meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela AdministraÉo, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentaÍ Planilha por ele elaborada, com os respeclivos valoÍes adequados ao valor final da

sua proposra, sob pena oe nào acertaçao oa proposta.

7.9."1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
AdministraSo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo

eiaboraoo pera Âomrnlsiraçá0, bem como com oeuihamenio oas Éoniíicaçôes e Despesas indiretas (BDi) e cios Éncatgos

Sociais (ES), com os respedivos valores adequados ao valorÍinalda proposta vencedora, admitida a úilizaÉo dos preços

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrataÉo semi- integrada e contrataÇão

irriegrada, exciusivanrenie pala eveniuais atiequaçúes irrdispelrsáveis Íro L;ÍuÍrograrra íisico- írralrceito e pata baiizat

excepcional aditamento posteíor do contrato.

7.10. Êrruu rru precrruirirrrurriu tia piarriiira rrãu uorrsiiiuerrrrrruirvu para a dcuuiasuituaçau da pt u1.rusia. Á piaruiita
podeÉ seÍ alustada pelo fomecedor, no prezo indicâdo pêlo sistema, desde que náo haja majoraçáo do preço.

7-10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou falhas que náo alterem a substância das
pr upu>ia>,
7.10.2. Considerase erÍo no preenchimento da planilha passível de coneÉo a indicâÉo de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quanCc náo cabível esse regime.

S. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 . Os d*umentcs pre,.,istos neste edii:|, necessários e suÍcientes per: demonstrar a cap:cicade dc liciknte
de realizar o objeto de licitaçá0, seráo exigidos para fins de habilitaçá0, nos teÍÍnos dos arts 62 ê 70 da Ler n" 14 133 de
2021.

8.2. A Documentação de Habilitação da PROPOi{ENTE VENCEDORÂ será verificada mediante apresentaçáo dos
documerúos abaixo, em Íormato PDF legivel, os quais devem ser abeÍto pelo Pregoeiro apos o término da disputa de
lances, conforme segue:

8.2. í . DOCUilEI{TOS RELATTVOS À HABTLITAçÃO JURiDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercral, em se

t ^? 
aÍsÍeole oe 

_

o.L4pí"i
1:.'



t

E' (,

? arÍtianonle qe

7Ç
Rr

I
C PL

uJ
(-)

I"\IiI«XI I\II \
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades oor acôes, acompanhado de docume e
seus atuais administradores , ou;

a) Registro Comercial, no caso de emprêsário individuâ|, ou; Em se katando de microemoreendedor individual - MEI:

CertiÍicado da Condição de lúicroempreendedorlndividual - GGMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriíicação
da autenticidade no sítio www. porta[doerr0preendedarspV. b!
b) lrccÍiçâo do ato corctitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diÍetoia em exercício,
ou;
c) Decreto de autorização, em se tratando de emDresa ou sociedade estÍanqeira eÍn iJnclonarxento no País, e ato
de registro ou autorização pan Íuncionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exrgir,
8.2.1.1. 0s documentos acima deveÍáo estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da respectiva consolidaçá0.

8.2.2. QUANTO A REGULARIOADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de insuiçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional
Pessoa Jurídica (Cl{PJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b) A inscriçao no cadastro de contribuintes estaduai e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ousede

do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade ê compatível com o objeto mntratual;
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negative de Débitos Rêlativos aos TÍibutos Federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo também as conkibuiçôes sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágraÍo único
do aÍt. 11 da Lei n" 8.212y9í.
d) Certidáo Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pêle Fazenda do
Estado onde está sediada a empresa.
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos unicipais, emitida pela Fazenda do
Município onde está sediada a empresa.
0 Comprovante de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimpliios perante a Justiça do Trabalho, mediante a apíesentaÉo de

cedidâo negatva, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho. eprovada pelo Decrete Lei no 5.4521943
/^. ô^ \, ,- I ^: O 
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8.2.3. QUANTO A REGULARIDADE ECONÔTrcO-FI}IANCEIRA:

a) Certidão de Falência, Concordata e Recupenção Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica

da licitante, emitida com anlêcedênciâ máximâ de 30 (trinta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com pÍazo
de validade expresso.
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela

instância judicial compêtente, que cêrtiÍique que a interessada está apta econômica e Íinanceiramente a participaÍ de
procedimento.

8.2.4. Quanto a Quaiificação Técnica:

a) ComDrovaÇáo de capacidade para a execucáo do obieto deste Edital. mediante apresentacâo de documento emitido por

oessoa iurídica de direito público ou privado, no ouel se ateste eue a emDresa executou a qualquer tempo,

Íornecimento ioual ou semelha a este oue está sendo Iicitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso ll,
daLei 14.13312021).

8.2.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conÍorme modelo Anexo [v]

a) Não emprega menor de í8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, daconstituição;
b) Náo possui, em sua cadeia produüva, empregados executando kabalho degradante ou Íorçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilítado da
Previdência Socrai, previstas em iei e em outras normas específicas;

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não Íoi dedarada inidônea por
Alo do Poder Público Municipal, ou que esteja temporâriamente impedida de licitar, conlÍatar outrânsâcioner com e

Administraçáo Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgáos descentralizados (inciso lll elL/doart. 156 da Lei

14.133t2021);
e) Que náo possui funcionário público no quadro socletário da empresa;
f) Que está adequada à Lei Gêral de Proteçáo de Dados (LGPD)- Lei n0 13.709/2018,

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiÉes impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condiÉes nele estabêlecidas, bem como de que a proposla apresentada
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compreende a integralidade dos custos pata atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
leis trabalhistes, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de
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vigentes ne data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no
irrstrumento convocatório;
h) Que atende aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informa@s prestadas,
na furma da lei (art. 63, l, da Leino 14.13312021).

8.3. O licitante organizado êm cooperativa deverá declarar, ainda, qi.ie cumpre os requisitos estabelecidos no
artiqo 16 da Leino 14.133, de 2021.
8.4. O fornecedor enquadrado como microempesa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Let Complementar n0 123, de 2006, estandoapto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arls 42 a 49, obseryado o disposto nos §§ '!0 ao 30 do ad. 40, da Lei n.0 14.13-?,

de2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital.
8.4.1. Quando íor o caso do LCTE exclusivo para paúicípação de micioempi'esas e empresâs de pequeno poÍte, a

assinalação do campo 
.não' 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE;
8.4.2. Nos itens em que a partícipação não for exdusiva para miuoempresas e eÍnpresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar no 123 , de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
8.4.3. A falsidade da declaraçáo de que trata o item 8.4 sujeitará o licitante às sançoes previstas
2021, e neste Edital.

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em hadução livre.

8.5.1. Na hipótese de c iicitante vencecior ser empresa estrangeira que não íuncione no País, para fins ce assinatura
do contrato ou da ata de regisko de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo serão traduzidos portradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n0 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ouho que venha a
substituí-io, ou consuiarizaCes pelos respectivcs ccnsulados ou embaixadas.

8.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será Íeita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçao econômico-financeira, quando

exigícia, será observadc c somatório cios vaiores cie cacja consorciado.
8.6.1. Se o consórcio não for Íormado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e havendo exigência
de preenchimento de requisitos de habilitaçáo econômicofinanceira. haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em
relação ao vaior exigieio para os licitantes in<iividuais.
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por ópia ou por meio
digital.
8.8. Será verificado se o iieitante apresentou as deciarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação 8.2.5.

- Declaração Única) e o declarante responderá pela veracidade das informáções prestadas, na Íorma da lei (art. 63, l, da Lei
no 14.13312021).
ô 
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F-.,:--o.ll. ê trqurpe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço ,ie verifieação de autenticidade das certidôes

emitidas pela internet.
8.9.1. Averificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órqãos e entidades emissores de certidôes
constítui meio legai de pi'ova, pai-a fins de habiiitação.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para 14133t21 art. ô4

ai complementaçáo de informaçoes acêrca dos documentos já apresentados pelos licitantes e descle que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1 1 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à confirmaçâo
d-aqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convoeado, via sistema, a encaminhá-los, em formato
digital, nolrazorierfuas horas. sob oena rie inabilitacác.

8.12. No caso de apresentação de certidões das quais não conste oVazo de validade, será considerado o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.
8.13. Na anáiise dos ciocumentos de habiiitaçã0, a comissâo de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindolhes efieácía para fins de habilitação e classifieaçã0.
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habiiitaçã0, o pregoeiro exarninará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de dassificaçã0, até a apuração de uma proposta que atenda ao
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presente editâI, observado o prazo disposto no subitem 8.8. u4, ,"f8.15. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo Oo tiotante?Íff1rtpt§ta
atenda ao editel dê licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem enterior.
8.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais, de acordo com o art.
43 da Lei Complementar no 1232006, deverâo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÇão, observandGse o disposto no subitem 3.3. e seguintes
do presente Edital.
8.17 . Conforme Lei no 13.726/2018, fca dispensada a autenticaçâo de ópias dos documentos apresentados. Em caso
dúvidâ quanto à autenticidade ou prevsâo lêgal, poderá ser exigido o documento oíginal ou ópia autentlcada. Faculla-se à
Pregoeira a diligência para comprovaçâo da autenticidade dos documentos apresentados.

9. DOS RECURSOS ADÍ{INISTRÂTIVOS:

9.1 . A interposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de licitantes. à
anulaçáo ou revogaçáo da licitação, obseÍvará o disposto

9.2. Transcorrida a íase de habilitaçâo no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistemâ a etapa recursal e ficará 30 (trinta)
minúos com o campo 'Recursos' em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas intendoes recursais.
9.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteas. contados da datâ de intimaçao ou de lawatuÍe de ata
9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

a) a intenÉo de reconer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusáo:
b) o prezo pera apresêntaÉo das razôes recursais sêrá iniciado na data de intimação ou de lawatura da eta de
habilitaçáo ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico,
disponível no Portal de Compras Públicas;
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §'1" do art 17da Lei n" 14133. de2021, o prazo
paÍa apresentaçáo das razôês recursâis será iniciado na detâ de intimaçáo de ata de julgamento.

9.5. 0s recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.6. O recuno será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo reconida, a qual poderá
reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
aúoidade superior, a qual deverá profair sua decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dosautos.
9.7. 0s recursos interpostos fore do prâzo não seráo conhecidos.
9.8. O prazo gara apresêntação de contranazõês ao recurso pelos demais licitantes seíá de 3 (kês) dias uteis,
mntados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçáo da inteÍposiçáo do recurso, assegurada a vish imediatâ dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.9. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.10. 0 aolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveilamento.
9.1 1 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Plataforma da BLL Compras https.//bll.orq. brl

í0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOITOLOGAçÃO

10.'1.
10.1.1

0 objeto deste Pregào será ed.ludicado à Licitente vencedora depois de decididos os recursos, quando houver
A adludicaçáo será realizada pelo enor Preço por LOTE.

1O.2. 0 certame será sujeitado à adiudicação e homologaçáo pela respecliva Autondade Competente.

11. DO TERIIO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALEI{TE:

1 1 .1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitaçá0, o adjudicatáno será convocado para assinar Termo
Contratual, Ate de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente por meio digital, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazêlo iunto eo Município de Banoquinha sob
pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidadesestabelecidas neste
edital.
1 1 .1 .1 . AlteÍnativamente à convocaÉo, a Administraçáo poderá encaminháJo para assinatura, mediante
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12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

12.1. Cabe ao MunicÍpio:
't 2.1 .1 . A definiçáo do objeto desta Licitação;
12.1 .2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatórioi

12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
'12.1 .4. Receber o objeto no prazo e condiÇoes eshbelecidas no Termo de Rehrênsa;
12.1.5. Comunicâr a emprese para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
obieto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver contÍovérsia sob,re a execuÉo do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, mnfoÍme o aÍt. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

í2.1.6. Efetuar o pagamento. Ce acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de
Referência;
'12.1.7. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fscalização do Contrato, comunicando as
oconências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas por partê da AdministÍaÇâo:

12.1.8. Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela

t

11.2. Para esta licitação, a existência dê píêços registíados nâo obriga a Administraçáo a firmar as conbataçoes que deles
poderão advh, facultando-se a realização de licitaÉo específica para a aquisiçâo pretendida, sêm quê caiba rccuÍso ou
indenizaçâo de qualquêrêsÉcio à3 ompÍêsas dêtentoras, ou. cancelar a Ata, na oconênda de elgume des hipoteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à delentora, neste caso, o contÍaditório e a ampla deÍesa.
1 1 .2.1 . Observados os cÍitérios e condiÉes estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a AdministraÉo podêrá

comprâr dê mais dê um Íornecedor rêgistrado, segundo a ordem de classmcaçã0, desde que razôes de ínteresse público

justifiquem e que o primêiro classificado náo possua cápacidâde de fornecimento compatível com o solicitado pela
Administraçáo.
11.3. A mntrataçào com os fomecedores registrados, apos a indicaçáo pelo órgão gerenciador do Íegistro de pÍeços, será
foÍmalizadâ pelo órgáo interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, mnforme o disposto no artigo95 da Lei
no 14.133 12021.
11.4. AAtade Registro de Preços poderá sofreÍ alteraÉes, obedecidas às disposiçoes contidas no artigo 124 da Lei no

1 1 .4.1 . As quantidades a seÍem Íornecldas constantes do Termo de Referência que ammpanhou o Edital da licitaÉo sâo

estimadas, podendo, nos limites do art. '125 da Lei 14 13312021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidede com â

demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ÂRP).

1'l .4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rqistro de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar
pela aceitaçâo ou não do Íomecimento, independêntemente dos quantitativos registrados em Ata, desde queestê

fornecimento nâo pre1udique as obrigaçoes anteriormente assumidas.

11.4.3.0 preço registrado poderá ser Íevisto em deconência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
falo que eleve o custo dos serviços ou bens rêgistrados, cebendo ao órgão gêrenciador da Ata promover asnecessárias
negociações junto aos fornecedores.
11.4.4.ouando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante Íequerimenlo

devidamênte comprovado, deverá requerer a revisáo dos preços nos termos do aÍtigo 124. inciso I alínea 'd', da Lei n0

141$t2421.
1 1.4.5. Os preços regisfados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no meÍcado, bem como as

afteraçôes unilaterais a que se reêre o inciso I do caput do arl. 124 da lei 14.13312021, náo poderáo transfigurar o objeto da
contratação.
1 1.4.6. 0s preços contratados seÍáo alteÍados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da
apresentaçáo da orooosta. criaçáo, alteraÉo ou extinçáo de quaisquer tÍibutos ou encargos legeis ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da
lei 14.133D021.
'11.4.7 . Náo havendo êxilo nas negociaçóês, o órgáo gerenciador deveÉ proceder à revogaçáo do LOTE
correspondente da Ata de Registro de PreÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais
vanta.iosa.
1 1.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderâo ser reüsados nos termos e prazos fixados
pelo órgão público controlador.
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12.1 .9. Proporcionar à ConlÍatada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar no,iieq6g§p"çfiio
contratâdo;
12.1 .10. NotiÍlcar o Contralado, por escrito, sobre vícios, deÍeilos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto fornecido, para

quê seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e
qualquer inegularidade constatada na execuçáo do Contrato.
12.1.11. Aplicar ao Contratado as sanÇões previstâs na lei e neste Contrato;

'12.1.12. Explicitamente emitiÍ decisáo sobre todas as solicitaçôes e redamaÉes relacionadas à execução do
p[esente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

'12.2. Cahe à Proponenb Vencedora:

12.2. L O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constântes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos ê as dêspesas deconentes da boa e peÍÍeita execuÉo do objeto, observando,einda, as
obrigaçóes a seguir dispostas:

12.2.2. Executat o objeto de acoÍdo com c Termc de Referência. prcjetos e memorial descritivo, quando for o caso, e anexos

do presente edilal, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente,

para a liberaçâo dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
12.2.4.Mantet, durante a execuçâo do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em

compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
12.2.5. Comunicar ao mntratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enbega, os motivos

que impossibillite o cumprimento do prâzo prêvisto. com a deüda comprovaçá0,

12.2.6. Atencier às determinaçoes regulares emiticias pelc fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior (art, 137, ll, da

Lei n.0 14.133, de 202'l)e prestar todo esclarecimento ou informaÉo poÍ eles solicitados;

12.2]. Alendeí a todos os pedidos de fornecimento, nâo se admitindo procrastinaçáo em funÉo de pedido de revisáo de
preços.
12.2.8. Reparar, conigir, Íemover, reconstruiÍ ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incone@s resultantes da execução oudos
materiais empregados,
12.2.9. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos deconentes da exeorÉo do objeto, bem como por todo e qualqueÍdano

causado à Administraçáo ou tercêiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execr.rção conkatual pelo contÍatante, que ficará autorizado a descônlâr dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigidâ, o valor conespondente aos danos sofridos.

12.2.10. Quando náo Íor possível a veriÍicaÇáo da regularidade, o contríado devêrá entregar ao setor

responsávelpela fiscalização do contrato, ji.ir,to com a Nota Fiscal para lins de pagamanto, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedeÍais e à Divida Ativa da

Uniáo; 3) certidôes que comprovem a regulandade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

12.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaÉo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratânte

ê não podêrá onerar o objeto do mntrato;
12.2.12. Deverá o Fomecedor assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigaçóes estabelecidas

nalegislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em oconênda da especie, forem vítimas os seus

empregados durante a prestação do serviço ou em conexáo com ele, ainda que accntecido em dependência do

Município.
12.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal

ou acidente que se verifique nc local da exeflçâo do objeto contratual.

12.2.14. Paralisar, por determinafro do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

12.2.15. Manter durante toda a vigência do cont!'ato, em compáibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
12.2.16. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoacom deficiência, para reabilitado da P!'evidência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas

na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o '14 .133, de 2021),
12.2.17. CompÍovaÍ a reserva de cáígos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
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12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informacões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores flJturos e inceÍos, devendo complementálos, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no aL. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 202'1.

12.2.2O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
desegurança do contratante:

12.2.21. Pâra fins de atendimento ao disposto na Lei no 13.70912018 - Lai GeÍel dê ProteÉo de lhdos Peisoais
(LGPD), as informaçóes e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razáo

dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.

A Proponente obnga-sê ainda, em atendimento ao disposto na Lêi n0 13.709/2018 - Lei Gêral de ProteÉodê Dâdos Pessoeis
(LGPD), a manter sigilo de todas as inÍormaÉes sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em
decorrência da execuçáo da contrataçã0, sendo vedado o repasse dessâs informa@es,salvo aquelas decorrentes de

obngaçoes legais ou para vrabilzar o cumpnmento do obieto contratado.

í3. DAS |I{FRAÇoES ADMTNTSTRATIV.AS E SAi{çÔES:

13.1 . Comete infÍaçáo edministraüva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1 .1 . Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou não enhegar qualquer documento que tenhasido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
'13.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em especial
quando:

náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçã0,
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedií para ser desclassificado quando enceÍrada a etapa compeütiva; ou

deixar de apresentar amostra:

apresentar proposta ou amosta em desacordo com as esp€cifica@s do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida pa[a a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua prcpcsta;
'13.1 .3.1 . recusr-se, sem justific€tiva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a acertar ou retirar o
instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administraçáo;

13.1.4. apresentar dedara@o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa durante a

licitaÉo
'1 3.1 .5. fraudar a licitação
1 3.1 6. comportâÊse de modo inidôneo ou cometer freude de qualquer natureza, em especiai quando:

e) agir em mnluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir delibeÍadamente a eno no julgamento;

c) agresentar amostra falsif,cada ou deteriorada;
13.1.7. praticâr atos ilicitos com vistes a ÍrustÍar os objeüvos da licitaÉo
13.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20'13.

13.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdministraÉo poderá, garanüda a préüâ dêfuse, aplicer aos licitrntês

e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
'13.2.1 . advertência;
13.2.2. mulla;
'Í 3.2.3. impedimento de licitar e contÍalar e
13.2.4. declaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniÉo ou até que sêja promovrda sua reabilitaçáo perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicaçâo das sanÉes seráo considerados:
i) a natureza e a gravidade da infraçáo comêtida.

ii) as peculiaridades do caso concreto
iiD as circunstâncias agÍavantês ou atenuantes
iv) oe danos que dela proüerem para a Administaçáo Pública

13.3.'Í. a implântâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridâdê, conformê noÍmas e orienlaçôes dos órgãos de
controle.
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 3070 incidente sobre o valor do contrato licitado, ãa,rqâÍen*8""
máximo de í0 (dez) dias úteis. a contar da comunicação oficial.

13.4.i. Para as infraçoes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a muita será de 0,570 a 15% do valor cio contrato
licitado.
13.4.2. Para as in'rraçôes previstas nos itens 13.i.4,13.1.5, i 3. i.6, 13.i.7 e i 3.1.8, a multa será de 15o/o a3}o/o dovalor
do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

13.7. A san$o de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infra@es
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

Gíave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infra$es dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas inftaSes
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e ccntratar, cuja duração observará c prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o
14j33t2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra$o, desoita no LOTE 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do orgâo ou entidade promotora da licitaçâo.

13.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais serviciores estáveis, que avaiiará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimaçã0, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar. contado da data da intimacã0. o qual será dirigido à autoridade que tiver oroferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade supeíor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, contadodo recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no orazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇã0, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado cio seu recebimento.

1 3.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13-14. A aplicação das san@es previstas neste edital não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13.15. Na oconência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas
ebservarão os seguintes parâmetros:

13.15.1. 0.50ó ícinco décimos oor cento) do valor do contrato ou Ata de Reoistro de Preco oor dia de lllglíUlíl
assinatura da Ata de Registro de Preco ou atraso no início da execucâo dos servicos ou entreoa dos materiais. até

,eoro'ncnle o"



.*
4ii::. .-.s

r'EIí
9-"'l'qtiÊ"'

r] \ttRfiIr I\H \
i .r-r r.rldil.rrriri:

orejuízo da rescisão unilateral da avenca
13.15.2. Até o máximo de 20o/o ívinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução parcial do contrato;
13.í5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ouAta de Regisho de Preço no caso de inexecução total do
contrato

1 3.16. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:

13.16.1. Houver atraso injustiÍicado, do início cios senriços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por
mais de 07 (sete) dias conidos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.13.16.2. Todos os serviços execúados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especiÍicações
destedocumento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

13.17 . 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:

13.17.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica
estaobrigada a recolher a importância devida no prazo de í0 (dez) dias úeis, contado da comunicaçâo oficial.13.17.2. Esgotados os meios administraüvos para mbrança do valor devido pela proponente Contratada ao
Município, este será encaminhado para inscriçáo em dívida ativa.

14. DO CANCETÁilENTO E DA SUSPENSÃO DO REGTSTRO DE pREÇOS:

14-1. 0 registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 0S (onco)dias úteis,
a contar do recebimento da notificaçã0, nas seguintes hipóteses:
14.1.1. PelaAdministracáo,quando:
a) 0 fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços,
b) 0 fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato deconente do registro de preços;
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato deconente do registro de preços, por um dos motivos
elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal no 14.133202i, e alterações posteriores;d) 0s preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante soliotação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão Gerenciador, sendo
que a decisão Íinal deverá ser fundamentada.

14.3. A comunicaçáo do cancelamento do registro do fomecedor, nos cesos previstos no subitem 14.1.1, efttuar-se-á
por escrito, juntandose o comprovante de recebimento.

14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-s+á por publicação no
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Banoquinha/CE, considerando-se cancelado o rágistro
dofornecedor, a partir do 50 (quinto) dia útil, contado da publicação.

14.5 A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a deeisâo final do Ôrgão Gereniiador, a quai deverá ser prolãtada
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçâo a aplicação das penalidades previstas noinstrumento
convocatório, caso não aceitas as razÕes do pedido.

14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas iicitaçÕes para aquisiçâo de bens ou
prestaçáo de serviços constantes do registro de preços.

14.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, factrltada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite
as razôes do pedido.

14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador

c
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'14.9. o fomecedoÍ poderá solicrtar o cancelamento do seu registro de pÍeço na oconência Oe tato"&rpeggnp{eqüJ
venha comprometer a perfeita execução contratual, de@nentes de caso forluito ou de força maior devídamente

comprovados

14.1O. 0s preços registrados poderáo ser SUSPENSOS nos seguintes cesos:

a) Pela Administreçáo, por meio de edital, quando por ela julgedo que o fornecedor esteja temporedemente
impossibilitado de cumprir as exigências da conmrrência que deu origem ao íegistro de preços ou, ainda, por

interesse do Município, resalvadas as contrata@s já levadas a efeito até a data de decisáo;

b) Pelo fornecêdor, quando mêdientê solicitação por escrito, comprovar êster têmporariamente impossibilitado de

cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e
devidamente instruído.

í5. DA VIGÊNCN, DAS ALTERAÇÔES E DO ACOMPANHAMENTO:

í5.1. ,

conÍoÍme minuta êm ânexo. oue dêvêrá sêr a$inada no orazo máximo de 05 ícincol dias li{êis. a partir da

notiÍicacão oara este Íim. oreferencialmente de forma eletrônica. ou na imoossibilidade. recebimento da Àta yj3
Coneios. sob oena de decair o direito à contntacão. sem orciuízo das sancôes orevistas no artioo 90. §S, da Lei
14.133t2021,

15.2. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de í (um) ano e poderá ser pronogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.13312021.
'15.3. Caso o pÍoponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo
previsto, poderá o Município, sem prquízo de apiicação de penalidades ao desistente, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiícação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo licitante

lencedor, se altemativamênle 0 Município nâo preferir revogar a presente LicitaÉo, sêm prejuízo do disposto ao LOTE
13.4 e sêguintes.

15.4. 0 contreto decorÍente desta licitaçã0, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei n" í4.'133/202'l e
suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes.
i 5.5. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e Íiscalizada por pessoas ou Comissáo

Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçáo da mesme, determinendo o que for necessário à regulanzação das hltas ou dêfeitos observados.

í6. DA FORTA DE PAGA]TENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA RE\4SÃO:

16.1. 0 pagamento seÍá realizado em até 30 (trinta) dias contados da execuçáo mensal dos seÍviços ou entÍega dos

materiais, mediante a apresentaçáo de documento fiscal, devrdamente atestado por Servidor Municipal competente.

16.1.I.QUANDO SE TRATAR DE FORilECI]ÚET{TO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER

EilIITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COIU A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O
RECOLHIMENTO DE ICMS,

16..,I .2. QUANDO SE TRATAR DE PRESIAçÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER ETITIDO PELA

FAZETIDA DO IIIUNrcíPO, COM A IDENTIFICAÇÂO DA INSCRIÇÂO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE ISS.

16.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIçOS PELO MESMO FORNECEDOR, AS
NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÂO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA
VENCEDORA.
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal corÍelato devêrá ser emrtldo em nome da Unidade requisitânte e ter a
mesma Razâo Social e CNPJ dos documentos apresentados pelâ proponente por ocâsiáo dâ habiliteÉo.
'16.2 1. 0 FoRNECEDoR deverá constar na Nota Fiscal as informaçóes que o município vir a requisitar que constem no
referido documento.
16.3. 0s preços náo serão reajustados.
'16.4. 0 preço registrado poderá ser revisado quendo houveÍ âtteração de velor. devidamente comprovada. podendo oconer
de acordo com o art. 124 da Lei 14.13312021 e alterações, mediante requerimento a ser Íormalizado pela proponente
vencedora.

17. DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

17 .1. As despesas provenientes da execu$o deste Edital conerão por conta das DotaÉes Orçamentárias próprias,

t
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consignadas nos orÇamentos da Prefeitura de Barroquinha e seiá informado na lavratura do termo co L C.PL

tB. oos pEDrDos DE ESct-AREctitENTos E DA rupuclnÇÃo lo eorat
hro*n

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnareste Edital por ineguleÍidâde na aplicação da Lei n0 14.133,de

2021. devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

18.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil antedor à data da abertura do certâme

18.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento deverá0, exclusivamente, ser realizados de forma eletrônica por

meio do Portal da BLL Compras (https //www bll org bti).

18.3.1. O horário limite para recebimento das impugnaçôes é às 23:59h da data especiÍicada no sistema,

considerando o horário de expediente desta Administraçáo.
18.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos prevtstos no certame.
'18.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agentede

contrataÉo, nos autos do processo de licitação.
18.5. Acolhioa a impugnaçáo, será defnida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

18.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Adminishaçáo, os termos desta licita$o, o licitante que,

aceitandeos sem objeÉo, venha apontar, depois do julgamento, íalhas ou inegularidades que a viciaram, hipótese em
que tal comunicação náo têrá efeito de recurso.
18.7. 0 ecompanhamento dos resultados e âtos pertinentes e este Edital podeÍáo ser consultados no Portal de

Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapâ do ceÍtame,

1e. oAs orsPosrços GERAIS:

19.1 . Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.

19.2. Não hâvendo expediente ou oconendo quelquer fato superveniente que impeça a ÍeelizaçÁo do certamê na data

marcada, a sessáo será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site ofcial do município e Portal de Compras

Públicas.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasílía

- DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação náo implicaÍá diÍeito à contrataÉo.

19.5. As normas disciplinadoras desta licitação serâo inteípÍetadas em favor da ãmpliaçáo da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o irfieresse público, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.
19.6. 0s ticitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentaçâo de suas propostas e a AdministraÉo não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduSo ou do resultado do processo

licitatório.
19.7 - Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Edrtal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do

vencimento. Só se iniciam e rrencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

19.8. O dêsatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desdeque

seiam possíveis a aÍeriÉo da sua qualificaçâo e a exata mmpreensáo da sua proposta durante a realizaçáo dasessão

pública e desde que seia possível o aproveitamemo do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
19.9, Caberá a aúondade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 daLei no

14.1331202'l e suas alteraÇôes.
'19.10. Os casos omissos serão dirimidos pêlo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial aLei
no 14.13312021 e Lei Complementar no 123/06.

19.11. Em ceso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegÍa, no https //www tce ce qov br/ a partir da dale de

sua publicação e no site da BLL https://bll. oro. br

19.13. No interesse da A.Cministraçáo Municipal, e sêm que caiba às participantes qualquer reclamaçáo ou
indenizaçáo, poderá ser adiada a abertura da licitagáo ou alteradas as condiçoes do Edital, obedecido o disposto no artigo
54 da Lei no 14.133/2021.
19.14. lnforma@es fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à AdministraÉo Municipal nâo seráo

consideradas como motivos para impugnações.
19.15. lntegram o presente Edital os seguintes Anexos:
l. Estudo Técnico Preliminâr;
ll. Termo de Referência;
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Modelo de Dedaração Unica;

Minuta da Ata de Registro de Preços;
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19.16. Parafinsde atendimenlo ao disposto na Leino í3.709/2018 - LeiGeralde ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD),
as informaÉês e dados apresentados para paÍticipar do processo licitatório, são de dominio público, em razáo dos
pÍincípios do rnteresse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade

19.16.í. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei n0 13.7W2018 - Lei Geral de
Protefro de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais
sensíveis, repassados em decorrência da execuçáo da contratação, sendo vedado o repasse dessas informaçôes, salvo
aquelas deconentes de obrigaçôes legais ou para üabilizar o cumprimento do objeto mntratado.

19.17. Para dirimir as questões decorrêntes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de
Banoquinha (CE), por mais privilegiado que outro possa ser.

Francisco Clóvis Lins Lima
Agente de Contratações,/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICiPAL DE BARROQUINHA

Banoquinha/CE, 22 Feuereio de 2024.


